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D E C R E T O N.« 14.70«, DE 24 DE JANEIRO DE 1980 

Dispo» sobre criação de cargos na Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, da Universidade de São Paulo • 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas 
atribuições legais, nos termos do art igo l.o da L e i n.o 6.826, de 6-7-62, e tendq 
e m vista a aprovação pelo Conse lho Universitário, em seesão de 18-12-79, 

Decreta: 

A r u g o 1.° — F i c a cr iado, n a Pa r t e G e r a l , d o Quadro de Docentes 
da Univers idade de São Paulo , H u m ) cargo de Professor T i tu l a r , r e i . " M S - 6 " , 
lotado n~ Facu ldade de F i loso f ia , Letras e Ciências Humanas , jun to ao D e p a r 
tamento de L e u as Clássicas e Vernáculas. 

Ar t i go 2.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto 
ccrrerão à cor^a. das verbas próprias do orçamento v igente . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i -
tação. 

Palácu dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

pubbcado n a Casa C i v i l , aos 24 de jane i ro de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de A tos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N . " 14.701, D E 24 DE JANEIRO DE 1980 

Dispõe sobre a criação de cargos no Instituto de Ciências Biomédicas, 
da Universidade de São Paulo 

JOSÉ M A R I A ^ M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i 
buições legais, nos termos do art igo 1.", da Le i n.° 6826, de 6-7-62, e tendo e m 
vista a aprovação pelo Conse lho Universitário, em sessão de 18-12-79, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a m criados n a Par te Ge ra l , do Quadro de Docentes da 
Univers idade de São Paulo c (cinco) cargos de Professor T i t u l a r , r e f . «MS-ô» , 
lotados no Ins t t iu to de Ciências Biomédicas e distribuídos como segue: 

Microb io log ia e Imuno log ia 2 
F is io log ia e Farmaco log i a 2 
A n a t o m i a 1 

Ar t i go 2.° — As despesas decorrentes da execttíão deste Decreto cor 
rerão pelas verbas próprias do orçamento v igente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
Luiz Ferreira Martins. Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de jane i ro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.702, DE 24 DE JANEIRO DE 1980 

Dispõe sobre a criação de cargos no Instituto de Física e Química de São Carlos, 
da Universidade de São Paulo 

JOSÉ M A R I A MAR íN , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas a t r i -
buiçóis legais, nos termos do artigo 1.", < a L e i n.° 6826, de 6-7-62, e tendo em v i s 
t a a aprovação pelo Conselho Universitário, em sessão de 18-12-79, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a m criados n a Par te Ge ra l , do Quadro de Docentes d a 
Univers idade de São Paulo , 5 (cinco) cargos de Professor T i tu l a r , ref . <<MS-6», 
lotados no ins t i tu t o de Física e Química de São Car los e distribuídos como segue: 

Depar tamento de Física e Ciência dos Mate r i a i s 3 
Depar tamento de Química e Física Mo l ecu la r 2 

Ar t i go 2.° — As despesas correrão pelas verbas próprias do orçamento 
Vigente. 

A r t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
, Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Publ icado , n a Casa C i v i l , aos 24 de j ane i ro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.703, DE 24 DE JANEIRO D E 1980 

Dispõe sobre a criação <te cargos no Instituto Oceanográfico, 
da Universidade de São Paulo 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas a t r i 
buições legais, nos "termo,* do artfgo 1.°, da L e i n.° 6826, de 6-7-62, e tendo e m 
v is ta a aprovação pelo Conselho Universitário, e m sessão de 18-12-79, 

Decreta: 

Ar t i g o 1° — F i c a m criados n a Par t e G e r a l , do Quadro de Docentes 
da Univers idade d e São Paulo , 2 (dois) cargos de Professor T i tu l a r , ref. «MS-6» , 
lotados no Ins t i tuto Oceanográfico e distribuídos como segue: 

Depar tamento de Oceanogra f ia Biológica 1 
Depar tamento de Oceanograf ia Física 1 

A r t i g o 2.° — As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre
rão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua pubiicac»o. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
* Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a C a s i C i v i l , aos 24 de jane i ro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.« 14.704, D E 24 D E JANEIRO DE 1980 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.° — Passa a denominar-se D o n a H e r m i n i a da S i l v e i ra Me l o 
a E E P G (Agrupada) do B a i r r o M o r r o Agudo, em Apíaí, D E Apiaí — D R E de S o 
rocaba. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ido n a C a s a C i v i l , aos 24 de jane i ro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.o 14 705, D E 24 D E JANEIRO D E 1980 

Dispõe sobre concessão de subvenção à instituição assistencial que especifica 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R ' E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais e à v is ta do disposto no art igo 16 do Decreto- le i n.° 62, de 
15 de maio de 1969, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a concedida subvenção de Cr$ 990.000,00 (novecentos 
e noventa m i l cruzeiros) à seguinte instituição ass is tenc ia l ; 

D . R . 0 4 — S O R O C A B A 
T a p i r a i 
S a n t a Casa de Misericórdia de T a p i r a i . 
A r t i go 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 

correrá através do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 3.0.0.0 — E l emento 
3 .2 .3 .1 .9 .0 do Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Falácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de jane iro de 1980. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.0 14.706, D E 24 D E J A N E I R O D E 198Ü 

Dispõe sobre a retificação de enquadramento 

JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso de áuas 
atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a ret i f icado para Ferre i ro , referência 10, o e n q u a 
dramento como A judante de Ferre i ro , referência 8, dado ao cargo de A j u d a n 
te de Artífice de Obras, ocupado por Manoe l dos Santos M a i a , pelo decreto 
de 14 de ma io de 1971, que ap l i cou o Decreto- le i Complementar n . c 11, de 2 
de março de 1970, a cargos do Depar tamento de Estradas de Rodagem. 

A r t i g o 2.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação deste decreto 
serão deduzidas as importâncias já percebidas, a par t i r de 22 de setembro de 
1970, pelo funcionário abrang ido . 

A r t i g o 3.° — Ap l i cam-se . no que couber, nas mesmas bases, termos 
e condições, ao cargo de que t r a t a este decreto, as disposições uo Decre to- le i 
Comp lementa r n.° 11, de 2 de março de 1970, com as modificações in t roduz idas 
pelo Decre to- le i Complementar n.° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 4.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento programa vigente. 

A r t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor, n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 22 de setembro de 1970. adaptando-se seu c o n 
teúdo às disposições da L e i Complementar n.° 180, de 12 de maio de 1978 e 
alterações posteriores. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 

L e o n A l exandr , Secretário dos Transportes 
W a d i h Helu, Secretário da Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de jane iro de 1980. ... 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 14.707 D E 24 D E JANEIRO D E 1980 . 

Oficializa documento de identificação de autoridades municipais 

JOfcÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais, 

Cons iderando a conveniência de fac i l i tar o acesso de Prefeitos, V i c e -
Prefeitos, Presidentes de Câmaras Mun i c i pa i s e Vereadores aos órgãos da A d m i 
nistração d i re ta e ind i r e ta do Estado para o trato de problemas de interesse 
das comunidades que representam; 

Cons iderando que a Secre tar ia de Estado de Negócios do Inter ior já 
v em fornecendo, a título exper imenta l , documento hábil pa ra ident i f icar , junto 
aos órgãos adminis t rat ivos , aquelas autoridades munic ipa is , evidenciando-se, com 
a prática, a ut i l idade e o aceito da providência; 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a of ic ia l izado o documento expedido pela Secretar ia 
de Estado dos Negócios do Inter ior , pa ra identificação, jun to aos órgãos da A d 
ministração direta e ind i r e ta do Estado, de Prefeitos e Vice-Prefeitos, bem como 
de Presidentes das Câmaras M u n i c i p a i s e Vereadores. 

Parágrafo único — O documento a que se refere este art igo terá 
val idade, única e exclusivamente, durante o período de mandato de seu por tador . 

Ar t i go 2.» — As despesas resultantes deste decreto correrão à conta 
das dotações próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de janeiro de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiais. 

D E C R E T O N.° 14.708, D E 24 DE JANEIRO D E 1980 

Dispõe sobre a constituição de Comissão Especial, para os fins que especifica 

JOSÉ M A R I A M A R I N . V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições legais e considerando o que consta do processo G G . n.o 1.750-77, 

Decretai 

Ar t i go 1.° — F i c a constituída Comissão Espec ia l , in tegrada pe^s B e i s . 
Álvaro L u z F r a n c o P in to , José Car los de Moraes Salles, Rober tho Sebastião P e -
t e rne l l i e L u i z Car los Sampa io P e n n a , bem como por D . Yaeko Wa ta r i , como r e 
presentantes da Corregedor ia A d m i n i s t r a t i v a do Estado, Assessoria Jurídica do G o 
verno, Secre tar ia da Administração, Secre tar ia de Obras e do Me i o Ambiente e 
Secre tar ia da Fazenda , respectivamente, para , sob a presidência do pr imei ro e sem 
prejuízo das funções normais de seus cargos, procederem ao reexame dos t r a b a 
lhos de anulação dos atos de vantagens pecuniárias indev idamente concedidas a 
funcionários e servidores do Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica — D . A . E . E . , 
segundo o que consta do processo G G . n.o 1.750-77. 

Parágrafo único — A Comissão Espec ia l constituída por este art igo 
deverá apresentar relatório conclusivo de seus t rabalhos no prazo de 120 (cento e 
v inte ) dias, a contar da da ta de sua instalação. 

Ar t i go 2.° — Os órgãos de aud i to r i a da Secretar ia da Fazenda pres
tarão à Comissão Espec ia l toda a colaboração que lhes for so l i c i tada. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1980. 
JOSÉ M A R I A M A R I N 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de janeiro de 1980. 
Maria Angélica Ga l iai» , D i r e to ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 


